
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1489234 - RS (2019/0109589-3)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADOS : VITOR GIL PEIXOTO  - RS057021 

IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
FABRICIO ZIR BOTHOME  - RS044277 
NADINE MARCELA WAGNER LUCCA  - RS068886 
REGIS BIGOLIN  - RS059575 

AGRAVADO  : DARCY ANGELO CAPPELLARO 
ADVOGADOS : ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR  - RS040469 

IVONE DA FONSECA GARCIA  - RS036827 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APRECIAÇÃO DE 

TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. PERÍCIA ATUARIAL. DESNECESSIDADE. SÚMULAS N. 

7 E 83 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 

autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 

infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. A análise das razões apresentadas pela agravante, quanto à necessidade de 

laudo atuarial, demandaria revolvimento de fatos e provas, vedado em sede de 

recurso especial.

4. Na hipótese em que se discute a necessidade da prova pericial atuarial, para 

aferir os valores devidos em virtude de decisão transitada em julgado, não se 

aplica o entendimento firmado pela Segunda Seção do STJ no julgamento REsp 

n. 1.345.326/RS, referente à necessidade de perícia atuarial em processo de 

conhecimento. Precedentes. Súmula n. 83 do STJ.

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    

  

Documento: 103799854 Página  2 de 2

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: 17D5C951-B746-40E3-83FB-A10BA6AC7708


